
            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

PREÂMBULO

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL)  Nº 06/2021

PROCESSO N° 9971/2021 

DATA DA REALIZAÇÃO: 01/09/2021

HORÁRIO: a partr  as 9:00 horas

LOCAL: Sala  e reuniões  a Prefeitura Municipal  e Pe erneiras

OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  DOS  SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÃO  MECÂNICA  PREVENTIVA  E  CORRETIVA  EM
VEÍCULOS DE PASSEIO E UTILITÁRIOS

Origem  os recursos: Próprio, Esta ual ou Fe eral, conforme o caso

IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita  Municipal  de  Pederneiras,  Estado  de  São  Paulo,  comunica  aos
interessados  que se  acha  aberto  o  Edital  de  Pregão  (presencial)  nº  06/2021,  tpo  MENOR PREÇO,  objetiando  o
Registro de Preços dos bens relacionados no Anexo I, que será regido pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de
2002 e Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de feiereiro de 2000 e 2.544, de 25 de julho de 2005, aplicando-se
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações
posteriores,  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  14  de  dezembro  de  2006,  atualizada  pela  Lei  Complementar  nº
147/2014, e demais normas regulamentares aplicáieis à espécie.

As propostas deierão obedecer as especifcações deste instrumento coniocatório e anexos, que dele fazem parte
integrante.

Os enielopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço acima mencionado,
na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para
partcipar do certame.

A sessão de processamento do pregão será realizada na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal, sito a Rua Siqueira
Campos, nº S-64, Centro, iniciando-se no  ia 01/09/2021, às 9:00 horas e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio
da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe. 

I - DO OBJETO

1 - A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços dos seriiços de manutenção mecânica preientia e
corretia em ieículos de passeio e utlitários, conforme Anexo I, obseriadas as especifcações ali estabelecidas, iisando
aquisições futuras da Administração Municipal. 

II - DA PARTICIPAÇÃO:

1 - Poderão partcipar do certame todos os interessados do ramo de atiidade pertnente ao objeto da contratação que
preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital.

III - DO CREDENCIAMENTO

1 – Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes, deierá ser apresentado o que segue:

1.1 – Quanto aos representantes: 

a) tratando-se de  Representante Legal  (sócio,  proprietário,  dirigente ou assemelhado),  o estatuto social,  contrato
social ou outro instrumento de registro comercial,  registrado na Junta Comercial,  no qual  estejam expressos seus
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal iniestdura;
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b) tratando-se de Procura or, o instrumento de procuração pública ou partcular da qual constem poderes específcos
para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistr de sua interposição e pratcar todos os demais atos
pertnentes  ao  certame,  acompanhado  do  correspondente  documento,  dentre  os  indicados  na  alínea  "a",  que
comproie os poderes do mandante para a outorga.

c)  O  representante  legal  e  o  procurador  deierão  identfcar-se  exibindo  documento  ofcial  de  identfcação  que
contenha foto.

d) Será admitdo apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. Um representante, somente poderá
representar mais de uma empresa credenciada, quando as mesmas não apresentarem propostas para os mesmos
itens.

e) A ausência do Credenciado, ou da documentação referida ou a sua apresentação em desconformidade com as
exigências preiistas não implicará a desclassifcação do licitante, mas o impedirá de dar lances e de manifestar-se no
certame  contra  decisões  tomadas  pelo  Pregoeiro.  Entretanto,  essas  irregularidades  poderão  ser  saneadas  até  o
momento da decisão sobre o encerramento do credenciamento, inclusiie com o eniio do documento correto iia fax. 

1.2 – Quanto ao pleno aten imento aos requisitos  e habilitação:

a)  A  declaração  de  pleno  atendimento  aos  requisitos  de  habilitação  deierá  ser  feita  de  acordo  com  modelo
estabelecido no Anexo III do Edital e apresentada fora dos Enielopes nº 01 (Proposta) e n° 02 (Documentação).

1.3 – Quanto às microempresas e empresas  e pequeno porte:

a)  Declaração  e microempresa ou empresa  e pequeno porte iisando ao exercício da preferência preiista na Lei
Complementar n° 123/06, que deierá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo VI deste Edital, e
apresentada FORA dos Enielopes n° 01 (Proposta) e n° 02 (Habilitação).

IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

1  -  A  proposta  e  os  documentos  para  habilitação  deierão  ser  apresentados,  separadamente,  em  02  enielopes
fechados e indeiassáieis, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS
Envelope nº 1 – Proposta
Pregão nº 06/2021 
Processo nº 9971/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS
Envelope nº 2 – Habilitação
Pregão nº 06/2021 
Processo nº 9971/2021
 
2 - A proposta deierá ser elaborada em papel tmbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, salio quanto às
expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas seqüencialmente, sem rasuras, emendas, borrões
ou  entrelinhas  e  ser  datada  e  assinada  pelo  representante  legal  da  licitante  ou  pelo  procurador,  juntando-se  a
procuração. 

3 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia
autentcada por Cartório competente ou por seriidor da Administração, ou publicação em órgão de imprensa ofcial.
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V - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

1 - A proposta de preços deierá ser apresentada em uma única iia, deiidamente rubricada em todas as suas folhas e
assinada na últma, com ialores expressos em real, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, conforme Modelo (Anexo
VII), deiendo conter os seguintes elementos:

a) nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual;

b) número do processo e do Pregão para Registro de Preços;

c) descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especifcações do Anexo I deste Edital; 

d) preço unitário e total, por item, em moeda corrente nacional, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de
qualquer encargo fnanceiro ou preiisão infacionária. Nos preços propostos deierão estar incluídos, além do lucro,
todas as despesas e custos, como por exemplo: ieículos, equipamentos, ferramentas, EPIS, transportes, tributos de
qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente
licitação;

e) prazo de ialidade da proposta de, no mínimo 60 (sessenta) dias a contar da data designada para a abertura da
mesma;

f) Prazo de garanta dos seriiços, que deierá ser de no mínimo 03 (três) meses e;

g) Assinatura do representante legal.

2 – Se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua ialidade, esta será iálida por 60 (sessenta) dias
independentemente de qualquer outra manifestação.

VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO”

1 - O Enielope "Documentos de Habilitação" deierá conter os documentos a seguir relacionados, com suas páginas
numeradas seqüencialmente, os quais dizem respeito a:

1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) registro comercial, no caso de empresa indiiidual;

b) ato consttutio, estatuto ou contrato social em iigor, deiidamente registrado na Junta Comercial;

c)  documentos  de  eleição  dos  atuais  administradores,  tratando-se  de  sociedades  por  ações,  acompanhados  da
documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem;

d) decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atiidade assim o exigir.

1.1.1 -  Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d"  deste subitem 1.1 não precisarão constar do Enielope
“Documentos de Habilitação", se tierem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão.

1.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) proia de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);

b)  proia de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relatio à sede da licitante, pertnente ao seu ramo de
atiidade e compaíiel com o objeto do certame;
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c) Proia de regularidade para com a Fazenda Federal relatia aos Débitos relatios aos Tributos Federais e à Díiida
Atia da União, abrangendo inclusiie o INSS;

d) Proia de Regularidade para com a Fazenda Municipal relatia aos Tributos Mobiliários;

e) Proia de situação regular perante o Fundo de Garanta por Tempo de Seriiço – FGTS;

f) Proia de regularidade para com a Justça do Trabalho, mediante a apresentação de Certdão Negatia de Débitos
Trabalhistas (CNDT) ou Certdão Positia de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT, nos termos da Lei nº
12.440/2011. 

g) A comproiação de regularidade fscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será
exigida para efeito de assinatura  a Ata  e Registro  e Preços;

g.1) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da partcipação neste certame, deierão apresentar
toda a documentação exigida para fns de comproiação de regularidade fscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição;

g.2) Haiendo alguma restrição na comproiação da regularidade fscal e trabalhista, será assegurado o prazo de cinco
 ias  úteis,  a  contar   a  publicação   a  homologação   o  certame,  prorrogáieis  por  igual  período,  a  critério  do
Município de Pederneiras, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão
de eientuais certdões negatias ou positias com efeito de certdão negatia;

g.3) A não regularização da documentação, no prazo preiisto no subitem h.2, implicará na  eca ência  o  ireito à
contratação, sem prejuízo das sanções preiistas no artgo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artgo 87 da lei federal nº
8.666/93 e multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o ialor total da contratação, procedendo-se a coniocação
dos licitantes para, em sessão pública, retornar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do artgo
4°, inciso XXIII, da Lei n° 10.520/02.

1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certdão negatia de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 90 (noienta) dias contados retroatiamente da data designada
para a  abertura  do enielope  “documentação”.  Em qualquer  hipótese,  mesmo que o  licitante seja  a  flial,  este
 ocumento  everá estar em nome  a matriz.

b)  Nas  hipóteses  em que a cert ão   e recuperação ju icial  ou extraju icial  encaminha a for  positva,   eve a
licitante apresentar comprovante  a homologação/ eferimento pelo juízo competente  o plano  e recuperação
ju icial/extraju icial em vigor.

1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Atestado (s) fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou priiado que comproie (m) o desempenho
de atiidades pertnentes e compaíieis em característcas com o objeto desta licitação.

1.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES

a) Declaração da licitante, elaborada em papel tmbrado e subscrita por seu representante legal, de que se encontra
em situação  regular  perante  o  Ministério  do  Trabalho,  nos  termos  do disposto  no  inciso  XXXIII  do  artgo  7º  da
Consttuição Federal, conforme Anexo IV deste Edital. 

b) Declaração da licitante, elaborada em papel tmbrado e subscrita por seu representante legal, para o caso  e :

b.1)  empresas  em  recuperação  ju icial:  está  ciente  de  que  no  momento  do  recebimento  da  Autorização  de
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Fornecimento deierá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o administrador for pessoa
jurídica, o nome do profssional responsáiel pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento
equiialente do juízo ou do administrador, de que a LICITANTE está cumprindo o plano de recuperação judicial; 

b.2)  empresas em recuperação extraju icial:  está ciente de que no momento do recebimento da Autorização de
Fornecimento  deierá  apresentar  comproiação  documental  de  que  está  cumprindo  as  obrigações  do  plano  de
recuperação extrajudicial.

2 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO

2.1 – A apresentação do Certfcado de Registro Cadastral  (CRC)  da Prefeitura,  ou de outros órgãos ou entdades
públicas, desde que expedidos nos termos da Lei nº 8.666/93, dentro do prazo de ialidade, dispensa os documentos
do item 1.1, alíneas “a”, “b”, “c” e “d” e item 1.2, alíneas “a” e “b”.

2.1.1 O registro cadastral não substtui os documentos relacionados nos subitens, 1.2, alíneas “c”, “d”, “e” e “f”, 1.3, 1.4
e 1.5 deste item VI, os quais deierão ser obrigatoriamente apresentados por todos os licitantes.

2.2 - Na hipótese de não constar prazo de ialidade nas certdões apresentadas, a Administração aceitará como iálidas
as expedidas até 90 (noienta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas.

2.3 - Se o licitante for a  matriz, todos os documentos deierão estar em nome da matriz, e se for a  flial, todos os
documentos  deierão  estar  em  nome  da  flial,  exceto aqueles  documentos  que,  pela  própria  natureza,
comproiadamente,  forem emitdos somente em nome da matriz.  A Prova  e regulari a e para com a Fazen a
Fe eral relatva aos Débitos relatvos aos Tributos Fe erais e à Dívi a Atva  a União, abrangen o inclusive o INSS e
a Cert ão negatva  e falência, concor ata, recuperação ju icial e extraju icial,  everão estar em nome  a matriz. 

VII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO

1 - No dia, horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, iniciando-se com
o recebimento do credenciamento dos interessados, da Declaração de que a proponente cumpre os requisitos de
habilitação, bem como dos enielopes “proposta” e “habilitação”. 

2 – Iniciada a abertura do primeiro enielope “proposta”, estará encerrado o credenciamento e, por conseqüência, a
possibilidade de admissão de noios partcipantes no certame. 

3 -  A análise das propostas pelo Pregoeiro iisará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus
anexos, sendo desclassifcadas as propostas:

a) cujo objeto não atenda as especifcações, prazos e condições fxados no Edital;

b) que apresentem preço baseado exclusiiamente em proposta das demais licitantes.

3.1  -  No  tocante  aos  preços,  as  propostas  serão  ierifcadas  quanto  à  exatdão  das  operações  aritmétcas  que
conduziram ao ialor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eientuais erros, tomando-se como corretos
os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do ialor da proposta.

3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou iantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 

4  -  As  propostas  não desclassifcadas serão selecionadas para  a  etapa de lances,  com obseriância  dos seguintes
critérios:

a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% superiores àquela;

b) não haiendo pelo menos 3 (três) preços nas condições defnidas na alínea anterior, serão selecionadas as propostas
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que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso de empate nos preços, serão admitdas todas
as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.

4.1 – Para efeito  e seleção será consi era o o preço unitário por item. 

5  -  O  Pregoeiro  coniidará  indiiidualmente  os  autores  das  propostas  selecionadas  a  formular  lances  de  forma
seqüencial, a partr do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de ialor, decidindo-se
por meio de sorteio no caso de empate de preços.

5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação aos demais
empatados, e assim sucessiiamente até a defnição completa da ordem de lances.

6 - Os lances deierão ser formulados em ialores distntos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço. 

7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os partcipantes dessa etapa declinarem da formulação
de lances. 

8 – Se  houier  empate,  será assegurado o  exercício   o  ireito  e preferência às microempresas  e empresas  de
pequeno porte, nos seguintes termos:

8.1 – Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas
de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classifcada; 

8.2 – A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classifcada poderá apresentar
proposta  de preço inferior  àquela considerada iencedora da fase  de lances,  situação em que sua proposta  será
declarada a melhor oferta;

8.2.1 – Para tanto,  será coniocada para exercer seu direito de preferência e apresentar noia proposta no prazo
máximo de 5  (cinco)  minutos após o encerramento dos lances, a contar da coniocação do Pregoeiro, sob pena de
preclusão;

8.2.2 – Se houier equiialência dos ialores das propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem no interialo estabelecido no subitem 8.1,  será realizado sorteio entre elas para que se
identfque aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar noia proposta;

8.2.2.1 – Entende-se por equiialência dos ialores das propostas as que apresentarem igual ialor, respeitada a ordem
de classifcação;

8.3 – O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances não tier
sido apresentada pela própria microempresa ou empresa de pequeno porte; 

8.4  –  Não ocorrendo a  contratação  da microempresa ou empresa de pequeno porte,  retornar-se-ão,  em sessão
pública, os procedimentos relatios à licitação, nos termos do disposto no artgo 4°, inciso XXIII, da lei n° 10.520/02,
sendo assegurado o exercício do direito de preferência na hipótese de haier partcipação de demais microempresas e
empresas de pequeno porte cujas propostas se encontrem no interialo estabelecido no subitem 8.1; 

8.4.1 – Na hipótese da não contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e não confgurada a hipótese
preiista no subitem 8.4, será declarada a melhor oferta aquela proposta originalmente iencedora da fase de lances.

9 – Após a fase de lances, serão  classifca as, na ordem crescente dos ialores, as propostas não selecionadas por
conta da regra disposta na alínea “a” do item 4, deste Capítulo VII, e aquelas selecionadas para a etapa de lances,
considerando-se para estas, o últmo preço ofertado.

10 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor ialor com iistas à redução do preço.
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11 - Após a negociação, se houier, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo motiadamente
a respeito.

11.1 - A aceitabilidade será aferida a partr dos preços de mercado iigentes na data da apresentação das propostas,
apurados mediante pesquisa realizada pela Secretaria de Compras e Licitações, que será juntada aos autos por ocasião
do julgamento. 

12 - Considerada aceitáiel a oferta de menor preço, será aberto o enielope contendo os documentos de habilitação do
respectio proponente.

13 - Eientuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, efetiamente entregues,
poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, sen o ve a a
a  apresentação   e   ocumentos  novos,  exceto  aqueles   ocumentos  quanto  à  regulari a e  fscal  e  trabalhista
previsto no artgo 43, § 1º,  a lei Complementar nº 123/2006.

13.1 - A ierifcação será certfcada pelo Pregoeiro e deierão ser anexados aos autos os documentos passíieis de
obtenção por meio eletrônico, salio impossibilidade deiidamente justfcada.

13.2 - A Administração não se responsabilizará pela eientual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da
ierifcação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela ierifcação, a
licitante será inabilita a. 

14  -  Constatado  o  atendimento  dos  requisitos  de  habilitação  preiistos  neste  Edital,  a  licitante  será  habilita a e
 eclara a vence ora  o certame.

15 - Se a oferta não for aceitáiel, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro examinará a
oferta  subseqüente de menor  preço,  negociará  com o seu autor,  decidirá  sobre a  sua aceitabilidade e,  em caso
positio, ierifcará as condições de habilitação e assim sucessiiamente, até a apuração de uma oferta aceitáiel cuja
autora atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado iencedor.

16 – O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promoier quaisquer diligências julgadas necessárias à análise das
propostas, da documentação, e declarações apresentadas, deiendo os licitantes atender às solicitações no prazo por
ele estpulado, contado do recebimento da coniocação.

VIII - DO RECURSO, DA HOMOLOGAÇÃO E DO REGISTRO DOS PREÇOS

1 - No fnal da sessão, a licitante que quiser recorrer deierá manifestar imediata e motiadamente a sua intenção,
abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação de memoriais, fcando as demais licitantes desde logo
intmadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada iista imediata dos autos.

2 - A ausência de manifestação imediata e motiada da licitante importará a decadência do direito de recurso e o
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.

3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo deiidamente informado à
autoridade competente. 

4-  O  recurso  terá  efeito  suspensiio  e  o  seu  acolhimento  importará  a  inialidação  dos  atos  insusceíieis  de
aproieitamento.

5 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos pratcados, a autoridade competente homologará o
procedimento e determinará a coniocação dos benefciários para a assinatura da Ata de Registro de Preços.
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IX - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO FORNECIMENTO

1 – Homologado o procedimento, o licitante iencedor será coniocado para que dentro do prazo de 05 (cinco) dias
corridos, assine a Ata de Registro de Preços, cuja minuta integra esse Edital, sob pena de decair do direito ao registro
de preços, podendo, ainda, sujeitar-se à penalidade estabelecida no item1.1 do Capitulo XIII.

2- O prazo de coniocação poderá ser prorrogado uma iez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o
seu transcurso e desde que ocorra motio justfcado e aceito pela Administração Municipal.

3– Colhidas as assinaturas, será proiidenciada a imediata publicação da ata e, se for o caso, do ato que promoier a
exclusão de que trata o subitem anterior.

4 – Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja documentação de regularidade fscal tenha
indicado restrições à época da fase de habilitação, deierá comproiar, preiiamente à assinatura da Ata de Registro de
Preços, a regulari a e fscal e trabalhista, no prazo de cinco  ias úteis, a contar da publicação da homologação do
certame, prorrogáiel por igual período, a critério do Município de Pederneiras, sob pena de a contratação não se
realizar, decaindo do direito à contratação, sem prejuízo das sanções preiistas no artgo 7º da lei Federal nº 10.520/02
e artgo 87 da lei federal nº 8.666/93 e multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o ialor total da contratação;

4.1  –  Não  ocorrendo  a  regularização  preiista  no  subitem  anterior,  retomar-se-ão,  em  sessão  pública,  os
procedimentos relatios a esta licitação, sendo que o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente de menor preço,
negociará  com  o  seu  autor,  decidirá  sobre  a  sua  aceitabilidade  e,  em  caso  positio,  ierifcará  as  condições  de
habilitação e assim sucessiiamente,  até a apuração de uma oferta  aceitáiel  cuja autora atenda os requisitos de
habilitação, caso em que será declarado iencedor.

5 - O prazo de ialidade do registro de preços será de até 12 (doze) meses.

6 – Os seriiços  serão realizados,  conforme solicitações da Secretaria  de Almoxarifado e  Controle Patrimonial,  de
acordo com as necessidades do Município, correndo por conta da contratada todas as despesas, tais como: seguros,
transportes, ieículos, equipamentos, ferramentas, EPIs, tributos, encargos trabalhistas e preiidenciários decorrentes
da execução do objeto desta licitação, em conformidade com o estabelecido no Anexo I deste Edital. 

7 - Durante o prazo de ialidade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fca obrigada a fornecer os seriiços
ofertados, nas quantdades indicadas nas Autorizações de Fornecimentos emitdas pela Secretaria de Almoxarifado e
Controle Patrimonial.

8 – O Município de Pederneiras não está obrigado a contratar uma quantdade mínima de seriiços, fcando a seu
exclusiio critério a defnição da quantdade e do momento da contratação.

8.1 – Os quanttatios totais expressos no  Anexo I – Termo de Referência são estmatios e representam as preiisões
de seriiços durante o período de 12 (doze) meses.

9 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras frmar as contratações que dele poderão
adiir, facultada a utlização de outros meios, respeitada a legislação iigente, sendo assegurado à detentora da Ata de
Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

10 – Os seriiços não serão aceitos na hipótese de os mesmos não corresponderem às especifcações da Ata de
Registro de Preços e do contrato, deiendo ser substtuído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02
(dois) dias úteis.

11 – Consttuem motios para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos artgos 77 e 78
da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artgos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de
feiereiro de 2000.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br



            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

12 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, justfcadamente,  ser objeto de reequilibrio econômico –
fnanceiro, para menos ou para mais.

13 – Independentemente de solicitação do contratado, a Administração poderá coniocar o licitante iencedor, após a
assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços iisando manter o mesmo objeto cotado
na qualidade e especifcações indicadas na proposta, em iirtude da redução dos preços de mercado.

14 – O licitante iencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se do compromisso
ajustado, quando a critério da Administração, comproiar o desequilíbrio econômico - fnanceiro.

14.1 – A comproiação deierá ser feita acompanhada de documentos, tais como notas fscais de aquisição, seriiços,
transportes e outros insumos, bem como outros documentos legais emitdos por órgãos goiernamentais, alusiios à
época  da  elaboração  da  proposta  e  do  momento  do  pedido  de  desoneração  do  compromisso,  sendo  de
responsabilidade exclusiia da contratada o fornecimento desses documentos;

14.2  –  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico  –  fnanceiro,  a  Administração  poderá  cancelar  formalmente  o
registro em relação ao item;

14.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promoier licitação específca para o item,
bem como se utlizar de outros meios, a fm de manter os preços de acordo com os pratcados no mercado.

15 - Consttui condição para a celebração das contratações: 

a) Somente no caso  e empresa em situação  e recuperação ju icial: apresentação de cópia do ato de nomeação do
administrador judicial da Licitante, ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profssional responsáiel pela
condução  do  processo  e,  ainda,  declaração  recente,  últmo relatório  ou  documento  equiialente  do  juízo  ou  do
administrador, de que a LICITANTE está cumprindo o plano de recuperação judicial; 

b)  Somente  no  caso   e  empresa  em  situação   e  recuperação  extraju icial:  apresentação  de  comproiação
documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial.
 
X - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1  -  O  objeto  da  presente  licitação  será  recebido  proiisoriamente,  no  ato  da  entrega,  para  efeito  de  posterior
ierifcação da conformidade dos seriiços com as especifcações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:
a) se disser respeito à especifcação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substtuição ou rescindindo a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíieis;

a.1) na hipótese de substtuição, a Contratada deierá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notfcação por escrito, mantdo o preço inicialmente contratado;

b)  se  disser  respeito  à  diferença  de  quantdade  ou  de  partes,  determinar  sua  complementação  ou  rescindir  a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíieis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deierá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante,
no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notfcação por escrito, mantdo o preço inicialmente contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á defnitiamente, após ierifcação do atendimento integral da quantdade e das
especifcações contratadas. 
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XI - DA FORMA DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado atraiés de depósito em conta corrente do licitante iencedor, no 10º (décimo) dia útl
do  mês  subseqüente  ao  da  realização  dos  seriiços,  mediante  a  apresentação  da  nota  fscal  correspondente,
deiidamente atestada pelo Secretário ttular da Secretaria a que o ieículo estier iinculado. 

2 - As notas fscais/faturas que apresentarem incorreções serão deioliidas à Contratada e seu iencimento ocorrerá
somente após a data de sua apresentação iálida.

3 - No caso de  Licitante vence or em situação de  recuperação ju icial, deierá apresentar declaração, relatório ou
documento equiialente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profssional
responsáiel pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 - No caso de  Licitante vence or em situação de  recuperação extraju icial,  junto com os demais comproiantes,
deierá  apresentar  comproiação  documental  de  que  está  cumprindo  as  obrigações  do  plano  de  recuperação
extrajudicial.

5 - Nos casos de eientuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para tanto, fca coniencionado que a taxa de compensação fnanceira deiida pelo CONTRATANTE, entre a data do
iencimento e o efetio adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data preiista para o pagamento e a do efetio pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação fnanceira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

XII - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

1 -  Sem prejuízo das sanções preiistas no artgo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artgo 87 da lei federal nº 8.666/93, a
Contratada fcará sujeita às seguintes penalidades, garantda a defesa préiia: 

1.1 – Pela recusa injustfcada da assinatura da Ata de Registro de Preços e do instrumento de Contrato dentro do prazo
estabelecido, multa de 20% (iinte por cento).

1.2 – Pelo atraso injustfcado na entrega dos seriiços:

1.2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o ialor
total do Contrato; 

1.2.2 – A partr do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

1.3 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o ialor total do Contrato;

1.4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (iinte por cento) sobre o ialor total do Contrato;
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1.5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fzer à Contratada, após a sua
imposição;

1.6  - As multas preiistas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o pagamento delas
não exime a Contratada da reparação dos eientuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato puníiel ienha a acarretar à
Administração.

XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em faior da ampliação da disputa,  respeitada a
igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a fnalidade e a
segurança da contratação.

2 – Das sessões públicas de processamento do pregão serão lairadas atas circunstanciadas que conterá tudo que nelas
ocorrer e serão assinadas pelo pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos representantes dos licitantes presentes.

2.1 – As recusas ou as impossibilidades de assinaturas deierão ser registradas expressamente na própria ata.

3 – Todos os documentos de habilitação cujos enielopes forem abertos na sessão e as propostas serão rubricadas pelo
Pregoeiro, pelos membros da equipe de apoio e pelos licitantes presentes que desejarem.

4  -  O  resultado  do  presente  certame  será  diiulgado  no  Diário  Ofcial  do  Município  e  no  endereço  eletrônico
www.pederneiras.sp.goi.br . 

5 - Os demais atos pertnentes a esta licitação, passíieis de diiulgação, serão publicados no Diário Ofcial do Município.

6 - Os enielopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, fcarão à disposição para retrada na Secretaria
de Compras e Licitações, após a publicação da Ata de Registro de Preços.

7-  Até  2  dias  úteis  anteriores  à  data  fxada  para  recebimento  das  propostas,  qualquer  pessoa  poderá  solicitar
esclarecimentos, proiidências ou impugnar o ato coniocatório do Pregão.
 
7.1 - A petção será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de 1 dia útl, anterior à data fxada
para recebimento das propostas.

7.2 - Acolhida a petção contra o ato coniocatório, será designada noia data para a realização do certame. 

8 -  Os casos omissos serão regulados pelas leis  federais nº 10.520/02 e 8.666/93 e pelos decretos municipais nº
2.023/00 e 2.544/05, sendo apreciados pelo pregoeiro, submetendo-os se necessário, à autoridade superior. 

9 - Integram o presente Edital: 

Anexo I – Termo de Referência;

Anexo II – Modelo da Credencial;

Anexo III – Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação;

Anexo IV - Modelo de declaração de situação regular perante o Ministério do Trabalho;

Anexo V – Minuta de Ata de Registro de Preços;

Anexo VI – Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e;
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Anexo VII – Modelo de Proposta.

10 - Os preços registrados serão publicados no Diário Ofcial do Município, trimestralmente.

11 – Pequenos erros ou o desatendimento a meras formalidades que não tragam prejuízo algum para o processo, não
ensejarão desclassifcação ou inabilitação de licitantes.

12 – A falta de numeração seqüencial da “proposta” bem como da “habilitação”, não acarretará desclassifcação ou
inabilitação de licitantes, já que trata-se apenas de uma maneira de facilitar a organização dos trabalhos.

13 - A ausência de Declarações exigidas neste edital ou a sua apresentação em desconformidade com as exigências
nele preiistas, poderá ser saneada durante a sessão de realização do pregão, atraiés da lairatura de próprio punho,
realizada pelo representante legal da empresa ou procurador com poderes específcos para pratcar todos os atos
pertnentes ao certame.

14 -  Os esclarecimentos relatios a esta licitação serão prestados nos dias de expediente, das 7:30 às 11:30  e das
13:00 às 17:00 horas, na Rua Siqueira Campos, nº S-64 - Centro, ou atraiés do telefone (14) 3283-9576.

15 – A Prefeitura Municipal de Pederneiras não se responsabilizará por documentação ou proposta que, eniiadas iia
postal, não chegarem até a data e horário aprazados.

16 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, inclusiie no que se refere às certdões que não constam prazo
de ialidade, será aplicado o disposto no artgo 110 da lei nº 8.666/93.

17 – A presente licitação poderá ser reiogada na forma da lei nº 8.666/93.

              Pederneiras, 18 de agosto de 2021.

        IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA
      Prefeita Municipal

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br



            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

Pregão Presencial nº 06/2021 

1. OBJETO

1.1.  Consttui  objeto  deste  Termo de Referência  a  prestação  de seriiços  de manutenção mecânica  preientia e
corretia de partes moieis e fxas em ieículos do tpo Veículos Leies, sendo: motor (exceto consertos em motores de
partda, alternadores, bomba injetora, seriiços de reífca em blocos e demais peças internas do motor), sistema de
injeção  de  combusíieis  mecânico  e  eletrônico  (este  últmo  com  utlização  de  equipamento  específco  para
diagnóstco de defeito), câmbio, diferencial, parte rodante, suspensão dianteira e traseira completa, freios dianteiro e
traseiro (exceto seriiço de usinagem em discos e tambores),  embreagem, direção, escapamentos, embuchamentos
diiersos e instalação de acessórios mecânicos (este últmo somente quando solicitado) e seriiço de troca de óleo,
fltros combusíiel, lubrifcante e ar, da frota da Prefeitura Municipal de Pederneiras;

1.2. A frota de ieículos da Prefeitura é diiersifcada, composta pelos seguintes fabricantes:

- Ford (Courier, Fiesta, Focus e KA), Volkswagen (Gol, Saieiro e Spacefox), Cheirolet (Corsa, Montana e Spin), Renault
(Kwid, Kangoo e Sandero), Fiat (Palio).

2. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
 
2.1. Os  seriiços  objeto  deste  consistem no  fornecimento  de  mão-de-obra  mecânica  para  manutenção  eientual,
quando solicitada, de ieículos da frota municipal que prestam seriiços em atiidades que não podem ser paralisadas
por período prolongado, em face de situação que possa causar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas,
obras, seriiços, equipamentos e outros bens, públicos ou partculares;

2.2. Os seriiços deierão ser executados de acordo com as normas técnicas dos fabricantes dos ieículos;

2.3. Os seriiços objeto deste edital abrangem todos os sistemas mecânicos dos ieículos, conforme especifcado no
item 1.1;

2.4. O licitante iencedor deierá dispor de Ofcina Mecânica deiidamente instalada na zona urbana do Município de
Pederneiras,  com  área  coberta,  equipada  com  todos  os  aparelhos,  equipamentos  e  demais  instrumentos
recomendados pelos fabricantes, bem como mecânicos com experiência na área, para atendimento imediato de todas
as solicitações de manutenção elaborada pelo Setor de manutenção de frotas da Prefeitura Municipal de Pederneiras;

2.5. Caso o licitante vence or esteja localiza o fora  o Município  e Pe erneiras,  everá proce er a sua instalação
neste Município (matriz ou flial), na forma  a legislação vigente, no prazo máximo  e 30 (trinta)  ias  a assinatura
 a Ata  e Registro  e Preços, sen o que até que a sua instalação não seja efetvamente concluí a, a manutenção
 o veículo po erá ocorrer na sua se e, fcan o por sua conta e risco to as as  espesas  e retra a e entrega  o
veículo no Almoxarifa o Municipal, inclusive no que se refere ao seu carregamento e  escarregamento. Neste caso,
o veículo  everá ser transporta o, tanto na retra a quanto na sua entrega, em veículo  e transporte apropria o
(Remonta ou Plataforma)  evi amente assegura o.

2.6. No caso de quebra do ieículo no local de trabalho (canteiro de obras, rodoiia ou estrada municipal), o licitante
iencedor deierá promoier socorro imediato, dentro do território pertencente ao município de Pederneiras, seguindo
as condições do item 2.8, quando necessário;

2.7.  Na  impossibilidade  da  manutenção  no  local  de  trabalho  (canteiro  de  obra,  rodoiia  ou  estrada  dentro  do
município),  o  ieículo  será  transportado,  por  meio  específco,  até  a  ofcina  do  licitante  iencedor,  por  conta  do
CONTRATANTE;
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2.8. Os ieículos que necessitarem de manutenção serão encaminhados ao licitante iencedor, o qual deierá obseriar
as seguintes etapas de desenioliimento dos trabalhos:

2.8.1  DIAGNOSE –  o  licitante  iencedor  deierá  efetuar  o  leiantamento  completo  dos  seriiços  efetiamente
necessários para correção dos defeitos apresentados pelo ieículo; leiantamento de todas as peças que deierão ser
substtuídas; e elaboração de relatório conclusiio das proiáieis causas da ocorrência, discriminando a quantdade de
horas necessárias para a realização do seriiço;

2.8.2 APROVAÇÃO DOS SERVIÇOS PELO SETOR DE MANUTENÇÃO DE FROTAS – após a realização da diagnose, o
licitante  iencedor  deierá  apresentar,  ao  Setor  de  Manutenção  de  Frotas  da  Prefeitura,  relatório  completo  dos
seriiços a serem executados e peças a serem substtuídas, bem como parecer técnico sobre as proiáieis causas da
ocorrência (desgaste natural, má utlização, etc.). No ato da entrega do relatório, o licitante iencedor deierá deiolier
todas as peças que deiem ser substtuídas, para aialiação do responsáiel do Setor de Manutenção de Frotas;
 
2.8.3. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS – a execução dos seriiços estará condicionada a préiia autorização, por escrito, do
Setor de Manutenção de Frotas, deiendo o licitante iencedor permitr o acesso, a qualquer tempo, do funcionário
designado para acompanhar e fscalizar a execução dos seriiços.

2.9. Nenhum seriiço será pago, sem que as etapas preiistas no item anterior sejam cumpridas.

2.10. As peças de reposição (inclusive lubrifcantes e fltros), necessárias para a manutenção, serão fornecidas pelo
CONTRATANTE.

2.11. O tempo a ser cobrado pelo seriiço realizado pelo licitante iencedor deierá manter compatbilidade com a
Tabela de Seriiço do SINDIREPA-SP (Sindicato da Indústria de Reparação de Veículos e Acessórios do Estado de São
Paulo).

3. GARANTIA

3.1. As empresas deierão apresentar o prazo de garanta dos seriiços a serem realizados,  que deierá ser de no
mínimo 03 (três) meses.

4. PRAZO

4.1. O prazo máximo para a apresentação  a DIAGNOSE, será  e 24 (vinte e quatro) horas a partr  o momento  e
entra a  o veículo na ofcina  a CONTRATADA;

4.2. O prazo máximo para início dos seriiços de cada Ordem de Seriiço elaborada pela Prefeitura será de 06 horas, e
dentro das possibilidades da empresa ganhadora em tempo menor.

5. DOS VEÍCULOS

5.1. OS VEÍCULOS SERÃO DIVIDIDOS EM LOTES DA SEGUINTE FORMA:

5.1.1. ITEM 01 –  06 VEÍCULOS

TOTAL =  200 HORAS

FROTA PLACA MARCA/MODELO ANO COMBUSTIVEL
126 BFW-9847 VOLKSWAGEN GOL 1000 1994 GASOLINA
206 CPV-2461 VOLKSWAGEN GOL 1.6 2003 GASOLINA
238 DBS-8076 VOLKSWAGEN GOL 1.6 2006 GASOLINA
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239 DBS-8064 VOLKSWAGEN GOL 1.6 2006 GASOLINA
247 DBS-8056 VOLKSWAGEN GOL 1.6 2007 GASOLINA
254 DBS-8089 VOLKSWAGEN GOL 1.6 2007 GASOLINA

5.1.2. ITEM 02 – 10 VEÍCULOS

TOTAL = 300 HORAS 

FROTA PLACA MARCA/MODELO ANO COMBUSTIVEL
168 CPV-2427 VW SAVEIRO 1.6 1998 GASOLINA
249 DBS-8078 VW SAVEIRO 1.6 AMBULÂNCIA 2007 GASOLINA
250 DBS-8055 VW SAVEIRO 1.6 AMBULÂNCIA 2007 GASOLINA
273 EGI-3726 VW SPACEFOX 2009 BICOMBUSTIVEL
310 EGI-3720 VW SAVEIRO 1.6 AMBULÂNCIA 2012 BICOMBUSTIVEL
311 EOB-9672 VW SAVEIRO 1.6 AMBULÂNCIA 2012 BICOMBUSTIVEL
317 EOB-9H60 FIAT PALIO WEK ATTRACTIVE 1.7 2013 BICOMBUSTIVEL
331 FUE-2291 VW SAVEIRO 1.6 FLEX 2014/15 BICOMBUSTIVEL
332 FTK-5041 VW SAVEIRO 1.6 FLEX 2014/15 BICOMBUSTIVEL
333 FVZ-7600 VW SAVEIRO 1.6 FLEX 2014/15 BICOMBUSTIVEL

5.1.3. ITEM 03 – 13 VEÍCULOS

TOTAL = 350 HORAS

FROTA PLACA MARCA/MODELO ANO COMBUSTIVEL

230 DBS-8093 FORD COURIER 1.6 -  AMBULÂNCIA 2006 GASOLINA
231 DBS-8071 FORD COURIER 1.6 -  AMBULÂNCIA 2006 GASOLINA
232 DBS-8083 FORD COURIER 1.6 2006 GASOLINA
237 DBS-8065 FORD COURIER 1.6   2006 GASOLINA
251 DBS8067 FORD/COURIER L 1.6 FLEX 2007 BICOMBUSTIVEL
255 DBS8079 FORD COURIER L 1.6 FLEX    2008 GASOLINA
268 EGI-3706 FORD COURIER 1.6 -  AMBULÂNCIA 2009 GASOLINA
275 EGI-3711 FORD COURIER  1.6 FLEX 2009 BICOMBUSTIVEL
283 EGI-3727 FORD FIESTA SEDAN 2010 GASOLINA
284 EGI-3742 FORD COURIER 1.6 FLEX 2010 BICOMBUSTIVEL
285 EGI-3733 FORD FOCUS 2L FC FLEX 2010 BICOMBUSTIVEL
294 EGI3707 FORD FIESTA 1.6 FLEX 2010 BICOMBUSTIVEL
299 EGI3744 FORD FIESTA 1.6 FLEX 2011 BICOMBUSTIVEL

5.1.4. ITEM 04 – 09 VEÍCULOS

TOTAL =  350 HORAS 

FROTA PLACA MARCA/MODELO ANO COMBUSTIVEL
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297 EGI-3745 GM CORSA HATCH FLEX 2010 BICOMBUSTIVEL
301 EGI-3743 GM CORSA HATCH FLEX 2011 BICOMBUSTIVEL
346 GIR-8552 GM MONTANA LS 2016 BICOMBUSTIVEL
348 FTD-9255 FORD KA SEDAN 2017 BICOMBUSTIVEL
352 GII-4372 CHEVROLET SPIN MT 1.8 LTZ 2018 BICOMBUSTÍVEL
353 FWO-1533 CHEVROLET SPIN MT 1.8 LTZ 2018 BICOMBUSTÍVEL
359 FOW-6848 CHEVROLET SPIN MT 1.8 LTZ 2018 BICOMBUSTÍVEL
360 GJW-5759 CHEVROLET SPIN MT 1.8 LTZ 2018 BICOMBUSTÍVEL
370 EZM-3970 CHEVRO LET SPIN CAVENAGHI ACESS 2018 BICOMBUSTÍVEL

5.1.5. ITEM 05 – 05 VEÍCULOS

 TOTAL = 300 HORAS 

FROTA PLACA MARCA/MODELO ANO COMBUSTIVEL

356 GGL-8319 RENAULT KWID ZEN 1.0 MT 2018 BICOMBUSTÍVEL
357 FJH-3638 RENAULT KWID ZEN 1.0 MT 2018 BICOMBUSTÍVEL
358 GBN-6353 RENAULT KWID ZEN 1.0 MT 2018 BICOMBUSTÍVEL
354 GKG-3455 RENAULT KANGOO EXPRESS 1.6 2017 BICOMBUSTÍVEL
399 EBM-8844 RENAULT SANDERO EXP. 1.9 2019 BICOMBUSTIVEL
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ANEXO II – MODELO DA CREDENCIAL

Pelo presente instrumento partcular de procuração e pela melhor forma de direito, a empresa........................, com
sede  na..................................,deiidamente   inscrita  no  CNPJ  nº  ................  e  Inscrição  Estadual  nº  ....................,
representada por seu sócio-gerente Sr.(a)......................., portador(a) da Cédula de Identdade RG nº .................... e do
CPF  nº  .........................,  nomeia  e  consttui  seu  representante  o(a)  Sr.(a)....................,  portador(a)  da  Cédula  de
Identdade RG nº ...................  e do CPF nº ...............................,  a quem são conferidos poderes para representar a
empresa outorgante no Pregão nº 06/2021, instaurado pela Prefeitura Municipal de Pederneiras, em especial para
frmar declarações e atas, apresentar ou desistr da apresentação de lances ierbais, negociar os ialores propostos,
interpor  ou  desistr  da  interposição  de  recursos  e  pratcar  todos  os  demais  atos  pertnentes  ao  certame  acima
indicado.
Local e data.
Assinatura pelo responsáiel pela outorga.

Obs.: Na apresentação desta procuração a mesma deierá iir acompanhada do contrato social da proponente ou de
outro documento, onde esteja expressa a capacidade/competência do outorgante para consttuir mandatário.
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2021 
Processo nº 9971/2021 

...................................,  deiidamente  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  ................................,  com  sua
sede..........................................,  em conformidade com o disposto no artgo 4º,  inciso  VII,  da  Lei  nº  10.520/2002,
DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no edital que rege o certame acima indicado.

Local e data.

Assinatura do representante legal
Nº do RG
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO

Eu..................................., representante legal da empresa................................., interessada em partcipar do PREGÃO
PRESENCIAL Nº 06/2021 PARA REGISTRO DE PREÇOS da Prefeitura Municipal de Pederneiras, declaro sob as penas da
lei, que, a empresa ....................................encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se
refere à obseriância do disposto no inciso XXXIII do artgo 7º da Consttuição Federal.

Local e data.

Assinatura do representante legal
Nº do RG
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ANEXO V – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ......./2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2021
PROCESSO Nº 9971/2021 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos________dias do mês de__________ do ano de 2021, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a Rua
Siqueira  Campos,  nº  S-64,  a  Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  deiidamente  representada  e  assistda,  e  a
empresa_____________________,  por  seu  representante  legal,  acordam  proceder,  nos  termos  dos  Decretos
Municipais nºs 2.023, de 04 de feiereiro de 2000 e 2.544, de 25 de julho de 2005 e do edital de Pregão presencial nº
06/2021, bem como das leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente ao item abaixo discriminado,
com seu respectio preço unitário, obseriadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Consttui objeto da presente Ata de Registro de Preços a prestação de seriiços de manutenção mecânica preientia e
corretia de partes moieis e fxas em ieículos do tpo Veículos Leies, sendo: motor (exceto consertos em motores de
partda, alternadores, bomba injetora, seriiços de reífca em blocos e demais peças internas do motor), sistema de
injeção  de  combusíieis  mecânico  e  eletrônico  (este  últmo  com  utlização  de  equipamento  específco  para
diagnóstco de defeito), câmbio, diferencial, parte rodante, suspensão dianteira e traseira completa, freios dianteiro e
traseiro (exceto seriiço de usinagem em discos e tambores),  embreagem, direção, escapamentos, embuchamentos
diiersos e instalação de acessórios mecânicos (este últmo somente quando solicitado) e seriiço de troca de óleo,
fltros combusíiel, lubrifcante e ar, da frota da Prefeitura Municipal de Pederneiras, sendo:

================================================================================================
ITEM QUANT. UN. ESPECIFICAÇÃO P. UNIT. P. TOTAL

================================================================================================
================================================================================================
01 200 horas Manutenção  mecânica  preientia  e  corretia  dos

ieículos:  VOLKSWAGEN  GOL 1000,  1994,   GASOLINA,
PLACA    BFW-9847;   VOLKSWAGEM  GOL  1.6,  2003,
GASOLINA,  PLACA  CPV2461; VOLKSWAGEM GOL 1.6,
2006,  GASOLINA ,  PLACA   DBS8076; VOLKSWAGEM
GOL,   2006,   GASOLINA  ,   PLACA     DBS-8064;
VOLKSWAGEN GOL 1.6, 2007,  GASOLINA,  PLACA  DBS-
8056  E;  VOLKSWAGEN  GOL  1.6,  2007,   GASOLINA,
PLACA  DBS-8089 

02 300 horas Manutenção  mecânica  preientia  e  corretia  dos
ieículos:  VW SAVEIRO 1.6, 1998,   GASOLINA,  PLACA
CPV-2427;  VW  SAVEIRO   1.6  -  AMBULÂNCIA,  2007,
GASOLINA,   PLACA  DBS-8078;  VW  SAVEIRO   1.6  -
AMBULÂNCIA,  2007,   GASOLINA,   PLACA  DBS-8055;
VOLKSWAGEN  SPACE  FOX,  2009,    BICOMBUSTIVEL,
PLACA  EGI-3726;  VW  SAVEIRO   1.6  -  AMBULÂNCIA,
2012,  BICOMBUSTIVEL,  PLACA EGI- 3720; VW SAVEIRO
1.6  -  AMBULÂNCIA,  2012,   BICOMBUSTIVEL,   PLACA
EOB-  9672;  FIAT  PALIO  WEK  ATTRACTIVE  1.7,  2013,
BICOMBUSTIVEL,   PLACA EOB-9760;  VW SAVEIRO 1.6
FLEX,  2014/15,   BICOMBUSTIVEL,    PLACA  FUE-2291;
VW  SAVEIRO  1.6  FLEX,  2014/15,   BICOMBUSTIVEL,
PLACA  FTK-5041  E  VW  SAVEIRO  1.6  FLEX,  2014/15,
BICOMBUSTIVEL,  PLACA FVZ-7600

03 350 horas Manutenção  mecânica  preientia  e  corretia  dos
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ieículos:  FORD  COURIER  1.6  -   AMBULÂNCIA,  2006,
GASOLINA,   PLACA   DBS-8093;  FORD COURIER  1.6  -
AMBULÂNCIA,  2006,   GASOLINA,   PLACA   DBS-8071;
FORD COURIER 1.6,  2006,   GASOLINA,  PLACA   DBS-
8083;  FORD COURIER 1.6,  2006,   GASOLINA,   PLACA
DBS-8065;  FORD/COURIER  L  1.6  FLEX,  2007,
BICOMBUSTIVEL,  PLACA   DBS8067;  FORD COURIER L
1.6 FLEX, 2008,  GASOLINA,  PLACA    DBS8079; FORD
COURIER 1.6 -  AMBULÂNCIA, 2009,  GASOLINA,  PLACA
EGI-3706;  FORD  COURIER   1.6  FLEX,  2009,
BICOMBUSTIVEL,   PLACA   EGI-3711;  FORD  FIESTA
SEDAN,  2010,   GASOLINA,   PLACA   EGI-3727;  FORD
COURIER 1.6 FLEX, 2010,  BICOMBUSTIVEL,  PLACA  EGI-
3742; FORD FOCUS 2L FC PLEX, 2010, BICOMBUSTÍVEL,
PLACA  EGI-3733;  FORD  FIESTA  1.6  FLEX,  2010,
BICOMBUSTIVEL,  PLACA  EGI3707 E FORD FIESTA 1.6
FLEX, 2011,  BICOMBUSTIVEL,  PLACA  EGI3744

04 350 horas CORSA  HATCH  FLEX,  2010,   BICOMBUSTIVEL,   PLACA
EGI-3745  E  CORSA  HATCH,  2011,   BICOMBUSTÍVEL,
PLACA   EGI-3743;  GM  MONTANA  LS,  2011,
BICOMBUSTÍVEL,  PLACA  GIR-8552;  FORD  KA  SEDAN,
2017, BIOCOMBUSTÍVEL, PLACA FTD-9255, CHEVROLET
SPIN MT 1.8 LTZ, 2018, BIOCOMBUSTIVEL,  PLACA GII-
4372;   CHEVROLET  SPIN  MT  1.8  LTZ,  2018,
BIOCOMBUSTIVEL, PLACA FWO-1533; CHEVROLET SPIN
MT 1.8 LTZ,2018, BIOCOMBUSTIVEL, PLACA FOW-6848;
CHEVROLET SPIN MT 1.8 LTZ, 2018, BIOCOMBUSTIVEL,
PLACA GJW-5759 E  CHEVROLET LET SPIN  CAVENAGHI
ACESS, 2018, BIOCOMBUSTIVEL, PLACA EZM-3970

05 300 horas RENAULT KWID ZEN 1.0 MT, 2018,  BIOCOMBUSTIVEL,
PLACA GGL-8319;  RENAULT KWID ZEN 1.0  MT,  2018,
BIOCOMBUSTIVEL,  PLACA  FJH-3638;  RENAULT  KWID
ZEN  1.0  MT,  2018,   BIOCOMBUSTIVEL,  PLACA  GBN-
6353;  RENAULT  KANGOO  EXPRESS  1.6,  2017,
BIOCOMBUSTIVEL,  PLACA  GKG-3455  E  RENAULT
SANDERO  EXP.  1.9,  2019,   BIOCOMBUSTIVEL,  PLACA
EBM-8844 

===========================================================================  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de iigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

 CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - Os seriiços serão realizados, conforme solicitações da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial, de acordo
com as necessidades do Município, mediante Autorização de Fornecimento emitda pela Secretaria de Almoxarifado e
Controle  Patrimonial,  que substtuirá  o  Termo de Contrato,  correndo por  conta da contratada todas as  despesas
decorrentes da execução dos seriiços objeto desta licitação, tais como: seguros, transportes, ieículos, equipamentos,
ferramentas, EPIs, tributos, encargos trabalhistas e preiidenciários, em conformidade com o estabelecido no Anexo I
do Edital.

2 - Os seriiços objeto desta Ata consistem no fornecimento de mão-de-obra mecânica para manutenção eientual,
quando solicitada, de ieículos da frota municipal que prestam seriiços em atiidades que não podem ser paralisadas
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por período prolongado, em face de situação que possa causar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas,
obras, seriiços, equipamentos e outros bens, públicos ou partculares.

3 - Os seriiços deierão ser executados de acordo com as normas técnicas dos fabricantes dos ieículos.
 
4  - Os seriiços  objeto desta  Ata  abrangem todos os sistemas mecânicos  dos ieículos,  conforme especifcado no
Objeto.

5 - O licitante iencedor deierá dispor de Ofcina Mecânica deiidamente instalada na zona urbana do Município de
Pederneiras,  com  área  coberta,  equipada  com  todos  os  aparelhos,  equipamentos  e  demais  instrumentos
recomendados pelos fabricantes, bem como mecânicos com experiência na área, para atendimento imediato de todas
as solicitações de manutenção elaborada pelo Setor de manutenção de frotas da Prefeitura Municipal de Pederneiras.

6 - Caso o licitante vence or esteja localiza o fora  o Município  e Pe erneiras,  everá proce er a sua instalação
neste Município (matriz ou flial), na forma  a legislação vigente, no prazo máximo  e 30 (trinta)  ias  a  ata  e
assinatura  esta Ata  e Registro  e Preços, sen o que até que a sua instalação não seja efetvamente concluí a, a
manutenção  o veículo po erá ocorrer na sua se e, fcan o por sua conta e risco to as as  espesas  e retra a e
entrega  o veículo no Almoxarifa o Municipal, inclusive no que se refere ao seu carregamento e  escarregamento.
Neste caso, o veículo  everá ser transporta o, tanto na retra a quanto na sua entrega, em veículo  e transporte
apropria o (Remonta ou Plataforma)  evi amente assegura o.

7 - No caso de quebra do ieículo no local de trabalho (canteiro de obras, rodoiia ou estrada municipal), o licitante
iencedor deierá promoier socorro imediato, dentro do território pertencente ao Município de Pederneiras, seguindo
as condições do item 9, quando necessário.

8 - Na impossibilidade da manutenção no local de trabalho (canteiro de obra, rodoiia ou estrada dentro do Município
de Pederneiras), o ieículo será transportado, por meio específco, até a ofcina do licitante iencedor, por conta do
Município de Pederneiras.

9 - Os ieículos que necessitarem de manutenção serão encaminhados ao licitante iencedor, o qual deierá obseriar as
seguintes etapas de desenioliimento dos trabalhos:

9.1 - DIAGNOSE – o licitante iencedor deierá efetuar o leiantamento completo dos seriiços efetiamente necessários
para correção dos defeitos apresentados pelo ieículo; leiantamento de todas as peças que deierão ser substtuídas; e
elaboração  de  relatório  conclusiio  das  proiáieis  causas  da  ocorrência,  discriminando  a  quantdade  de  horas
necessárias para a realização do seriiço.

9.2 - APROVAÇÃO DOS SERVIÇOS PELO SETOR DE MANUTENÇÃO DE FROTAS  – após a realização da diagnose, o
licitante  iencedor  deierá  apresentar,  ao  Setor  de  Manutenção  de  Frotas  da  Prefeitura,  relatório  completo  dos
seriiços a serem executados e peças a serem substtuídas, bem como parecer técnico sobre as proiáieis causas da
ocorrência (desgaste natural, má utlização, etc.). No ato da entrega do relatório, o licitante iencedor deierá deiolier
todas as peças que deiem ser substtuídas, para aialiação do responsáiel do Setor de Manutenção de Frotas.
 
9.3 - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS – a execução dos seriiços estará condicionada a préiia autorização, por escrito, do
Setor de Manutenção de Frotas, deiendo o licitante iencedor permitr o acesso, a qualquer tempo, do funcionário
designado para acompanhar e fscalizar a execução dos seriiços.

10 - Nenhum seriiço será pago, sem que as etapas preiistas no item anterior sejam cumpridas.

11 - As peças de reposição  (inclusive lubrifcantes e fltros), necessárias para a manutenção, serão fornecidas pelo
CONTRATANTE.
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12 - O tempo a ser cobrado pelo seriiço realizado pelo licitante iencedor deierá manter compatbilidade com a
Tabela de Seriiço do SINDIREPA-SP (Sindicato da Indústria de Reparação de Veículos e Acessórios do Estado de São
Paulo).

13 -  O prazo de garanta dos seriiços a serem realizados será de ….. (……..) meses.

14 - O prazo máximo para a apresentação  a DIAGNOSE, será  e 24 (vinte e quatro) horas a partr  o momento  e
entra a  o veículo na ofcina  o licitante vence or.

15 - O prazo máximo para início dos seriiços de cada Ordem de Seriiço elaborada pela Prefeitura será de 06 horas, e
dentro das possibilidades da empresa ganhadora em tempo menor.

16-  O Licitante vence or em situação de recuperação judicial/extrajudicial  deierá comproiar o cumprimento das
obrigações  do  plano  de  recuperação  judicial/extrajudicial  sempre  que  solicitado  pelo  responsável  pelo
acompanhamento e recebimento  este registro  e preços e, ainda, na hipótese de substtuição ou impedimento do
administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao Responsável  pelo  Acompanhamento  e
Recebimento.

.CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1  -  O  objeto  da  presente  licitação  será  recebido  proiisoriamente,  no  ato  da  entrega,  para  efeito  de  posterior
ierifcação da conformidade dos produtos com as especifcações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especifcação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substtuição ou rescindindo a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíieis;

a.1) na hipótese de substtuição, a Contratada deierá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notfcação por escrito, mantdo o preço inicialmente contratado;

b)  se  disser  respeito  à  diferença  de  quantdade  ou  de  partes,  determinar  sua  complementação  ou  rescindir  a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíieis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deierá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante,
no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notfcação por escrito, mantdo o preço inicialmente contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á defnitiamente, após ierifcação do atendimento integral da quantdade e das
especifcações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado atraiés de depósito em conta corrente do licitante iencedor, no 10º (décimo) dia útl
do  mês  subseqüente  ao  da  realização  dos  seriiços,  mediante  a  apresentação  da  nota  fscal  correspondente,
deiidamente atestada pelo Secretário ttular da Secretaria a que o ieículo estier iinculado. 

2 - As notas fscais/faturas que apresentarem incorreções serão deioliidas à Contratada e seu iencimento ocorrerá
somente após a data de sua apresentação iálida.

3 - No caso de  Licitante vence or em situação de  recuperação ju icial, deierá apresentar declaração, relatório ou
documento equiialente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profssional
responsáiel pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 - No caso de  Licitante vence or em situação de  recuperação extraju icial,  junto com os demais comproiantes,
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deierá  apresentar  comproiação  documental  de  que  está  cumprindo  as  obrigações  do  plano  de  recuperação
extrajudicial.

5 - Nos casos de eientuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para tanto, fca coniencionado que a taxa de compensação fnanceira deiida pelo CONTRATANTE, entre a data do
iencimento e o efetio adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data preiista para o pagamento e a do efetio pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação fnanceira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções preiistas no artgo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artgo 87 da lei federal nº 8.666/93, a
Contratada fcará sujeita às seguintes penalidades, garantda a defesa préiia: 

1 -- Pela recusa injustfcada de retrar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de recebe-la
dentro de sua ialidade, multa de 20% (iinte por cento).

2 – Pelo atraso injustfcado na entrega dos seriiços:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o ialor total
do Contrato; 

2.2  – A partr do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o ialor total do Contrato;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (iinte por cento) sobre o ialor total do Contrato;

5 –  Aplicadas as  multas,  a  Administração descontará  do primeiro  pagamento que fzer  à  Contratada,  após a  sua
imposição;

6 - As multas preiistas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o pagamento delas não
exime a Contratada da reparação dos eientuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato puníiel ienha a acarretar à
Administração.

7 - No caso de o Licitante iencedor estar em situação de recuperação judicial, a conialidação em falência ensejará a
imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

8 - No caso de o Licitante iencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano de
recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro  de Preços,  sem prejuízo da aplicação das demais
cominações legais.
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CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 - Durante o prazo de ialidade da Ata de Registro de  Preços, sua detentora, fca obrigada a fornecer os seriiços
ofertados, nas quantdades indicadas em cada Autorização de Fornecimento emitda pela Secretaria de Almoxarifado
e Controle Patrimonial.

2 – O Município de Pederneiras não está obrigado a contratar uma quantdade mínima de seriiços, fcando a seu
exclusiio critério a defnição da quantdade e do momento da contratação.

2.1 – Os quanttatios totais expressos no  Anexo I – Termo de Referência são estmatios e representam as preiisões
do Município de Pederneiras para as contratações durante o período de 12 (doze) meses.

3 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras frmar as contratações que dele poderão
adiir, facultada a utlização de outros meios, respeitada a legislação iigente, sendo assegurado à detentora da Ata de
Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

4 – Os seriiços não serão aceitos na hipótese de o mesmo não corresponder às especifcações da Ata de Registro de
Preços e do Anexo I – Termo de Referência do Edital, deiendo ser substtuído pela empresa detentora da Ata no prazo
máximo de 02 (dois) dias úteis.

5  -  Todo o  pessoal  a  ser  utlizado  na realização dos  seriiços  deierá  estar  deiidamente  registrado na  forma da
legislação iigente.

6 - O licitante iencedor deierá respeitar todas  as Normas e Instruções de Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho,
bem como todas as Leis, Decretos, Regulamentos e Dispositios Legais emitdos pela autoridades goiernamentais, em
âmbito Municipal, Estadual e Federal e pertnentes à execução dos seriiços ora contratados.

 7 - Todos os encargos tributários, sociais e trabalhistas, inclusiie os decorrentes de acidentes de trabalho serão por
conta do licitante iencedor.

8 - Todo e qualquer dano proiocado ao patrimônio público ou de terceiros, inclusiie no que se refere às redes de
seriiços públicos, será de inteira responsabilidade da empresa contratada.

9 - Cumprimento do disposto no inciso XXXIII, artgo 7º da CF/88.

10 - Retenção de 11% (onze por cento) a ser descontado pelo CONTRATANTE sobre o ialor dos seriiços constantes da
Nota Fiscal  ou Fatura apresentada pela CONTRATADA.

11 -  Os seriiços somente serão recebidos, se estierem em perfeitas condições, atestados pelo Município de 
Pederneiras, sendo recebidos pelo Secretário ttular da Secretaria a que o ieículo estier iinculado.

12 – Consttuem motios para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos artgos 77 e 78 
da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artgos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de 
feiereiro de 2000.

13 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, justfcadamente, ser objeto de reequilibrio econômico – 
fnanceiro, para menos ou para mais.

14 – Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração poderá coniocar o licitante iencedor, após 
a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços iisando manter o mesmo objeto cotado 
na qualidade e especifcações indicadas na proposta, em iirtude da redução dos preços de mercado.

15 – O licitante iencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de compromisso
ajustado, quando a critério da Administração, comproiar o desequilíbrio econômico - fnanceiro.
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15.1 – A comprovação  everá ser feita acompanha a  e  ocumentos, tais como notas fscais  e aquisição, serviços,
transportes e outros insumos, bem como outros  ocumentos legais emit os por órgãos governamentais, alusivos à
época   a  elaboração   a  proposta  e   o  momento   o  pe i o   e   esoneração   o  compromisso,  sen o   e
responsabili a e exclusiva  a contrata a o fornecimento  esses  ocumentos;

15.2  –  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico  –  fnanceiro,  a  Administração  poderá  cancelar  formalmente  o
registro em relação ao item;

15.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promoier licitação específca para o item,
bem como se utlizar de outros meios, a fm de manter os preços de acordo com os pratcados no mercado.

16 -  Durante o perío o  e vigência  a Ata  e Registro  e Preços, a  etentora fca obriga a a manter to as as
con ições  e habilitação exigi as no E ital.

17 - Integra a presente Ata para todos os fns o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da
Sessão do Pregão.

Nada mais haiendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aproiada, será assinada pelas
partes.

                   Pederneiras,..........de............de 2021.
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas preiistas neste ato coniocatório, que a empresa
____________________________________________(denominação  da  pessoa  jurídica),  CNPJ  n°
___________________________ é  microempresa ou empresa de pequeno porte,  nos termos do enquadramento
preiisto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando
apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão
Presencial n° 06/2021, realizado pelo Município de Pederneiras, Estado de São Paulo.

Local e data.

_______________________________
Nome do representante
RG n° ...................................
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ANEXO VII – MODELO DE PROPOSTA
À:
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2021 
Processo nº 9971/2021
 

Tendo examinado minuciosamente o Edital de Pregão Presencial nº 06/2021 e seus Anexos, destnado ao
registro de preços dos seriiços de manutenção mecânica preientia e corretia em ieículos de passeio e utlitários
leies, passamos a formular a PROPOSTA, conforme a seguir:

================================================================================================
ITEM QUANT. UN. ESPECIFICAÇÃO P. UNIT. P. TOTAL

================================================================================================
================================================================================================
01 200 horas Manutenção  mecânica  preientia  e  corretia  dos

ieículos:  VOLKSWAGEN  GOL 1000,  1994,   GASOLINA,
PLACA    BFW-9847;   VOLKSWAGEM  GOL  1.6,  2003,
GASOLINA,  PLACA  CPV2461; VOLKSWAGEM GOL 1.6,
2006,  GASOLINA ,  PLACA   DBS8076; VOLKSWAGEM
GOL,   2006,   GASOLINA  ,   PLACA     DBS-8064;
VOLKSWAGEN GOL 1.6, 2007,  GASOLINA,  PLACA  DBS-
8056  E;  VOLKSWAGEN  GOL  1.6,  2007,   GASOLINA,
PLACA  DBS-8089 

02 300 horas Manutenção  mecânica  preientia  e  corretia  dos
ieículos:  VW SAVEIRO 1.6, 1998,   GASOLINA,  PLACA
CPV-2427;  VW  SAVEIRO   1.6  -  AMBULÂNCIA,  2007,
GASOLINA,   PLACA  DBS-8078;  VW  SAVEIRO   1.6  -
AMBULÂNCIA,  2007,   GASOLINA,   PLACA  DBS-8055;
VOLKSWAGEN  SPACE  FOX,  2009,    BICOMBUSTIVEL,
PLACA  EGI-3726;  VW  SAVEIRO   1.6  -  AMBULÂNCIA,
2012,  BICOMBUSTIVEL,  PLACA EGI- 3720; VW SAVEIRO
1.6  -  AMBULÂNCIA,  2012,   BICOMBUSTIVEL,   PLACA
EOB-  9672;  FIAT  PALIO  WEK  ATTRACTIVE  1.7,  2013,
BICOMBUSTIVEL,   PLACA EOB-9760;  VW SAVEIRO 1.6
FLEX,  2014/15,   BICOMBUSTIVEL,    PLACA  FUE-2291;
VW  SAVEIRO  1.6  FLEX,  2014/15,   BICOMBUSTIVEL,
PLACA  FTK-5041  E  VW  SAVEIRO  1.6  FLEX,  2014/15,
BICOMBUSTIVEL,  PLACA FVZ-7600

03 350 horas Manutenção  mecânica  preientia  e  corretia  dos
ieículos:  FORD  COURIER  1.6  -   AMBULÂNCIA,  2006,
GASOLINA,   PLACA   DBS-8093;  FORD COURIER  1.6  -
AMBULÂNCIA,  2006,   GASOLINA,   PLACA   DBS-8071;
FORD COURIER 1.6,  2006,   GASOLINA,  PLACA   DBS-
8083;  FORD COURIER 1.6,  2006,   GASOLINA,   PLACA
DBS-8065;  FORD/COURIER  L  1.6  FLEX,  2007,
BICOMBUSTIVEL,  PLACA   DBS8067;  FORD COURIER L
1.6 FLEX, 2008,  GASOLINA,  PLACA    DBS8079; FORD
COURIER 1.6 -  AMBULÂNCIA, 2009,  GASOLINA,  PLACA
EGI-3706;  FORD  COURIER   1.6  FLEX,  2009,
BICOMBUSTIVEL,   PLACA   EGI-3711;  FORD  FIESTA
SEDAN,  2010,   GASOLINA,   PLACA   EGI-3727;  FORD
COURIER 1.6 FLEX, 2010,  BICOMBUSTIVEL,  PLACA  EGI-
3742; FORD FOCUS 2L FC PLEX, 2010, BICOMBUSTÍVEL,
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PLACA  EGI-3733;  FORD  FIESTA  1.6  FLEX,  2010,
BICOMBUSTIVEL,  PLACA  EGI3707 E FORD FIESTA 1.6
FLEX, 2011,  BICOMBUSTIVEL,  PLACA  EGI3744

04 350 horas CORSA  HATCH  FLEX,  2010,   BICOMBUSTIVEL,   PLACA
EGI-3745  E  CORSA  HATCH,  2011,   BICOMBUSTÍVEL,
PLACA   EGI-3743;  GM  MONTANA  LS,  2011,
BICOMBUSTÍVEL,  PLACA  GIR-8552;  FORD  KA  SEDAN,
2017, BIOCOMBUSTÍVEL, PLACA FTD-9255, CHEVROLET
SPIN MT 1.8 LTZ, 2018, BIOCOMBUSTIVEL,  PLACA GII-
4372;   CHEVROLET  SPIN  MT  1.8  LTZ,  2018,
BIOCOMBUSTIVEL, PLACA FWO-1533; CHEVROLET SPIN
MT 1.8 LTZ,2018, BIOCOMBUSTIVEL, PLACA FOW-6848;
CHEVROLET SPIN MT 1.8 LTZ, 2018, BIOCOMBUSTIVEL,
PLACA GJW-5759 E  CHEVROLET LET SPIN  CAVENAGHI
ACESS, 2018, BIOCOMBUSTIVEL, PLACA EZM-3970

05 300 horas RENAULT KWID ZEN 1.0 MT, 2018,  BIOCOMBUSTIVEL,
PLACA GGL-8319;  RENAULT KWID ZEN 1.0  MT,  2018,
BIOCOMBUSTIVEL,  PLACA  FJH-3638;  RENAULT  KWID
ZEN  1.0  MT,  2018,   BIOCOMBUSTIVEL,  PLACA  GBN-
6353;  RENAULT  KANGOO  EXPRESS  1.6,  2017,
BIOCOMBUSTIVEL,  PLACA  GKG-3455  E  RENAULT
SANDERO  EXP.  1.9,  2019,   BIOCOMBUSTIVEL,  PLACA
EBM-8844 

VALOR TOTAL
================================================================================================

A presente proposta é iálida por .......(....) dias, a contar da data designada para a abertura desta.

O Prazo de garanta dos seriiços é de...... (.....) meses. Nota: mínimo 03 meses

..........................................,............de ........................ de 2021.

Local                        dia             mês   
..............................................................................................................
identfcação e assinatura do representante legal da empresa licitante
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